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Art. 4Q - A inscriçZo proviate no-- 
artigo anterior será promovida: 

- Pelo proprietgrio do imgvel ou 
epres ►ntante legal; 

II - Pelo condgmino, em se tratan» 
do de condomlnio ou par qualqder propriet rio sem 
se tratando de o--propriedade; 

II - Pelo enfiteut ugratuario 
fiduciálo, nos casos de enfiteuses usofruto / 

ou fideicomisso, anotando-se o nome do proprieta. 
rio ; 

IV . Pelo chefe de repartiçd o ou  
serviçosc, 	 aso de proprio federal, estadual cu 
municipal ou ainda entidades aut;rquicas para es-
tatais de economia mista; 

V eis officio pela Divisão Einan 
eiraOrçamento, com base nos elementos de / 

que disponha )  qua ndo a inscrição deixar de sor 
feita por quem de direito e nos prazos estabele.- 
ciclos eia lei, 

Art. 50 As transferrinoial de prR 
priedade cu qualquer alteraçães naa eaxacterlsti. 
cas do imgvel l  serão comunicadas pelos resptnsá 
vais Repartição competente, para ser procedida / 
nova Inscrição ou averbação na ficha cadastral, 

Art, 60 Paravar a inseri 
çâO são os respansãvels obrigados a preencher e 
entregar pessoalmente ou por via postal, na repa 

o competente da Prateleira, a neta de inseri, 
ao In. lhes *era ferneeida eorres oadeatemente a 
ada ~rena 



Cni •- (2%trega a flOba d 
40 seri falte ~In recibo. o qual nao tas pre 
suata a aceitaç;o dos dados aquesontsdas. t q x • 

tempo senoites a verilleaf;goe 
Art. 	m A inscriçao dai terre0,0 4)~ 

vara sor efetuada dentro da prazo da trinta. (3) / 
dias* contado da data da compra, provassa de Oca 
pra e venda ou de qualquer outro ato d,os *numerado 
no art, 42  

Art. 8I 

prazo fixado, sujeitará 
respondente ao abro de 
idade indepandentament 
dada aplicáveis 

falta de ínscriçU 
o interessada a multa cor. 
IntJosto devido pela propr 

qac. uer outra panall 

Art. 9 
	

Ao fazer a insarlça o plop 
priatárie ou g lquer das outras passoas que por / 
esta Lei estejam obrigadas a fazZ la, apresentara 
dtulo respectivo, o qual, depois de canferid / 

com a fíciaa será devolvidlo 
Art. 102  m Considerammsa so *gados a 

insoiças 1 os toáveis cujas respansáve s aio a 
promovam nos prazos aetabelecidos nesta lei, bem i 
como aqueles (rujas fichas de inscrição apresentem. ,  

pentes essenciais dados incorratoc t  incompletos 
insisto** 

doi o.'» Zneorrerí na multa tiquivalen 
te se dobro da imposto, o responsetvel por terreno aq 
que incidir no ~posto nesta artigo, 
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C) a ualiddde das terras, sua topo*,  
grana seu maior ou menor aproveitamento para a 
galcaltura e pecaria* 

Art. 17e . uempre que a administr 
çao julgar conventante proceder-se4 revisa ge m 
ral para atealiza4o do valor venal otribuide nas, 
propriedades sujeitas aa Im?osto rarritarial hu 
ral. 

DO L4 NÇáMAITIJ 16, JA wi.J.;Ar 
Art e 	. O miaosto de que e objeto 

esta Lel, ser; langado , arrecadado anuaimel'itt. A 
arrecadaça obedeter; o Calandmin a.soal que ate 
31 de dezembro do exercido anterior, o . oder . 
secativo, per decreto, baixar; com relaç'go ao 
so para pagamento de todos os tributos municioallg 

Art • 192 - flea3l2ado o lançamento / 
mediante o processo pgvio de insorigZo, os iate* ,  
asados serio editalmanto notificados, po ,.iendo ser 
interpOs te recurso, na forma previsto ne adigo/ 
Tribut‘rio, e dentro do prazo de doa (1G) dias da 
data de edtata adi 14, 

14LNO£2,4,.. 
,xt .to 20g w c ieentoe do 	'to / 

Worritoriakitural, 
ft) 04 imgVeis de ;rim i 	ora v 

te e eia (a5) hectares, na ermo do art* 13 0 
 Letra 'a; 
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